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ATOS DA 

DIREÇÃO-GERAL DO 

CAMPUS AVANÇADO LAJES 



 
Ministério da Educação 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte 

CAMPUS AVANÇADO LAJES 

 

PORTARIA Nº 155/2019 - DG/LAJ/RE/IFRN 

2 de outubro de 2019 

 

 
 

A DIRETORA PRO TEMPORE DO CAMPUS AVANÇADO LAJES DO INSTITUTO FEDERAL DO RIO GRANDE 

DO NORTE, no uso de suas atribuições delegadas por meio da Portaria nº 1.315/2019-RE/IFRN, de 29 de agosto de 2019, 

publicada no Diário Oficial da União de 30 de agosto de 2019, 

CONSIDERANDO o que consta no Processo nº. 23134.002503.2019-18, de 15 de setembro de 2019, 

 
R E S O L V E: 

 
CONDEDER PROGRESSÃO FUNCIONAL POR MÉRITO , com efeitos a partir de 17 de outubro de 2019, da Classe “D-

101” para a Classe “D-102”, referente ao interstício de 24 (vinte e quatro) meses, correspondente ao período de 

avaliação de 17 de outubro de 2017 a 16 de outubro de 2019, a servidora CASSIA DE FATIMA MATOS DOS  SANTOS, 

Matrícula Siape nº 1434683, pertencente ao Quadro Permanente desta Instituição, lotada neste Campus, ocupante do 

Cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, do Regime Jurídico instituído pela Lei nº. 8.112/90, 

observadas as disposições do Art. 14 e 15-A da Lei nº12.772/2012. 

 
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

 

 

 

 

 



 
Ministério da Educação 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte 

CAMPUS AVANÇADO LAJES 

 

PORTARIA Nº 156/2019 - DG/LAJ/RE/IFRN 

2 de outubro de 2019 

 

 
 

A DIRETORA PRO TEMPORE DO CAMPUS AVANÇADO LAJES DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 

CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições delegadas por meio da Portaria nº  

1.315/2019-RE/IFRN,  de  29  de  agosto  de2019,  publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  30  de  agosto  de 201 

 
CONSIDERANDO o que consta no Processo nº. 23134.002646.2019-20, de 27 de setembro de 2019, 

 
R E S O L V E: 

 
RETIFICAR a Portaria nº 153/2019 - DG/LAJ/RE/IFRN, de 27 de setembro de 2019, que Cancela as férias do 

servidor David de Medeiros Martins, Matrícula Siape nº 2263644, de forma que onde se lê: 

" { . . . }, o segundo e terceiro períodos de férias relativas ao exercício de 2019, compreendido entre 7 a 26 de outubro 

de 2019 e 18 a 22 de novembro de 2019 { . . . }, passando o referido usufruto será de 4 a 24 de dezembro de 2019, e 

28 a 31 de janeiro de 2020, respectivamente ." 

Leia-se: 
 

" {. .  . }, o segundo período de férias relativasao exercício de 2019, compreendido entre 7 a 26 de outubro de 2019 { 

. . . }, passando o referido usufruto para o período de 5 a 24 de dezembro de 2019. " 

 
 
 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE e REGISTRE-SE. 

 

 

 

 

 



 
Ministério da Educação 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte 

CAMPUS AVANÇADO LAJES 

 

PORTARIA Nº 157/2019 - DG/LAJ/RE/IFRN 

16 de outubro de 2019 

 

 
 

A DIRETORA EM EXERCÍCIO DO CAMPUS AVANÇADO LAJES DO INSTITUTO FEDERAL DO RIO GRANDE 

DO NORTE, no uso de suas atribuições delegadas por meio da Portaria nº 1.315/2019-RE/IFRN, de 29 de agosto de 2019, 

publicada no Diário Oficial da União de 30 de agosto de 2019, 

 
 

CONSIDERANDO 

 
o que consta no art. 1º da Lei nº 9.327, de 9 de dezembro de 1996, publicada no Diário Oficial da União de 10 de 

dezembro de 1996; e 

 
 

CONSIDERANDO 

o que consta no Processo nº. 23134.002721.2019-52 , de 7 de outubro de 2019, 

 
R E S O L V E: 

 
 
 

I - AUTORIZAR o servidor abaixo relacionado a dirigir os veículos oficiais deste Instituto Federal abaixo 

discriminados, a fim de resolver assuntos institucionais do Campus Avançado Lajes. 

 

 
MATRÍCULA 

SIAPE 

 

NOME DO 

SERVIDOR 

 

 
VEÍCULOS/PLACAS 

  

HABILITAÇÃO 

 

NÚMERO 

 

CATEGORIA 

 

VALIDADE 

 

 

 

 
3049061 

 

 

 
Wladson de 

Queiroz 

Alcantara 

Ford Ranger 

XL/NNL9996/RN 

 

 

 

 
02268822491 

 

 

 

 
B 

 

 

 

 
03/05/2022 

Fiat/Uno Mille 

Economy/MYZ9341/RN 

Toyota/ Hillux/ 

QGD6950/RN 

 

II – Esta portaria entra em vigor na data de sua emissão e terá validade de 1(um) ano. 

 

 

 

 

 



 
Ministério da Educação 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte 

CAMPUS AVANÇADO LAJES 

 

PORTARIA Nº 158/2019 - DG/LAJ/RE/IFRN 

24 de outubro de 2019 

 

 
 

A DIRETORA PRO TEMPORE DO CAMPUS AVANÇADO LAJES DO INSTITUTO FEDERAL DO RIO GRANDE 

DO  NORTE,  no  uso  de  suas  atribuições  delegadas por  meio  da  Portaria  nº  1.315/2019-RE/IFRN,  de  29  de  agosto  de 

2019, publicada no Diário Oficial da União de 30 de agosto de 2019, 

CONSIDERANDO o que consta no Processo nº. 23134.001821.2019-61, de 3 de julho de 2019, 

 
R E S O L V E: 

 
LOCALIZAR O EXERCÍCIO, com efeitos a partir de 23 de outubro de 2019, da servidora Ana Cristina Batista, 

Matrícula Siape n° 1394460, ocupante do cargo de Pedagogo, pertencente ao Quadro Permanente desta Instituição, 

na  Assessoria  Pedagógica -  ASPED/LAJ, ligada a  Diretoria Acadêmica deste  Campus. 

 
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE e REGISTRE-SE. 

 

 

 

 

 



 
Ministério da Educação 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte 

CAMPUS AVANÇADO LAJES 

 

PORTARIA Nº 160/2019 - DG/LAJ/RE/IFRN 

31 de outubro de 2019 

 

 
 

A DIRETORA PRO TEMPORE DO CAMPUS AVANÇADO LAJES DO INSTITUTO FEDERAL DO RIO GRANDE 

DO NORTE, no uso de suas atribuições delegadas por meio da Portaria nº 1.315/2019-RE/IFRN, de 29 de agosto de 2019, 

publicada no Diário Oficial da União de 30 de agosto de 2019, 

 

CONSIDERANDO 

 
o interesse da administração, 

 
R E S O L V E: 

 
AUTORIZAR o registro de MENÇÃO DE ELOGIO nos assentos funcionais da servidora POLLYANNA DE ARAUJO 

FERREIRA BRANDAO, Matrícula Siape nº 1798497, tendo em vista o zelo, a competência e a dedicação com que exerceu 

suas atribuições, enquanto servidora do Campus Avançado Lajes deste Instituto Federal  do  Rio Grande  do Norte. 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

 

 

 

 

 



 
Ministério da Educação 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte 

CAMPUS AVANÇADO LAJES 

 

PORTARIA Nº 161/2019 - DG/LAJ/RE/IFRN 

31 de outubro de 2019 

 

 
 

A DIRETORA PRO TEMPORE DO CAMPUS AVANÇADO LAJES DO INSTITUTO FEDERAL DO RIO GRANDE 

DO  NORTE,  no  uso  de  suas  atribuições  delegadas por  meio  da  Portaria  nº  1.315/2019-RE/IFRN,  de  29  de  agosto  de 

2019, publicada no Diário Oficial da União de 30 de agosto de 2019, 

 
 

CONSIDERANDO o que consta no Processo nº. 23134.002645.2019-85, de 27 de setembro de 2019. 

 
R E S O L V E: 

 
AUTORIZAR, com efeitos a partir de 31 de dezembro de 2018, para fins de percepção, a incorporação da Retribuição 

por Titulação-RT equivalente ao título de Doutor ao vencimento base do servidor  JOAO SATURNINO DA SILVA 

NETO, Matrícula Siape nº. 2608271, ocupante do cargo de Professor de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, 

pertencente ao Quadro Permanente desta Instituição, lotado no Campus Avançado Lajes, tendo em vista a titulação de 

Mestrado somada ao Reconhecimento de Saberes e Competências RSC-III. 

 
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

 

 

 

 

 



LICENÇAS MÉDICAS/AFASTAMENTOS 
 

 

 

 


